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 CÂMARA MUNICIPAL DAS LAJES DAS FLORES

Aviso n.º 23587/2007

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar 
de auxiliar administrativo

1 — Para os devidos efeitos se torna público que por, meu despacho 
datado de 29 de Outubro de 2007, se encontra aberto, pelo prazo de 
10 dias úteis contados a partir da publicação do presente aviso no Diário 
da República, concurso externo de ingresso para provimento de um lugar 
de auxiliar administrativo.

2 — Prazo de validade — o concurso é valido para a vaga posta a 
concurso, terminando com o seu preenchimento.

3 — Local de trabalho — Paços do Concelho de Lajes das Flores.
3.1 — Legislação aplicável ao concurso: Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 

de Julho, adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 
25 de Junho e do Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado 
e republicado pela Lei n.º 44/99 de 11 de Junho adaptado à Administração 
Local pelo Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro.

4 — Regime de trabalho — horário estabelecido pelo Decreto-Lei 
n.º 259/98, de 18 de Agosto.

5 — Conteúdo funcional — o constante do Despacho n.º 4/88, do 
SEALOT, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 06 
de Abril de 1989.

6 — Vencimento — índice 128 da escala indiciaria para as carreiras 
do regime geral da função publica, actualmente 418,24 euros.

7 — A este concurso poderão habilitar-se indivíduos que reunam os 
requisitos constantes da alínea c) do n.º 1 do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo 
Decreto-Lei n.º 412-A/98, de 30 de Dezembro, bem como do artigo 29.º 
do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local 
pelo Decreto-Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, nomeadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 
especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir a escolaridade obrigatória;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensável ao exercício 

da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
Os candidatos devem reunir os requisitos referidos nos números ante-

riores até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.

8 — Método de selecção:
8.1 — Nos termos do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de 

Julho, os métodos de selecção a utilizar serão os seguintes:
a) Prova de conhecimentos específicos, será pontuada numa escala 

de 0 a 20 valores;
b) Entrevista profissional de selecção será pontuada numa escala de 

0 a 20 valores;
c) Avaliação curricular.

A prova de conhecimentos específicos, que assume a forma escrita 
com a duração de uma hora, tem carácter eliminatório e versará as 
seguintes matérias.

Autarquias locais: Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção da 
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro;

Regime de Férias, Faltas e Licenças na Administração Pública — De-
creto-Lei n.º 100/99, de 31 de Março, alterado pelo Decreto-Lei 
n.º 117/99, de 11 de Agosto, pelo Decreto-Lei n.º 70-A/2000, de 5 de 
Maio, e pelo Decreto-Lei n.º 157/2001, de 11 de Maio; Estatuto Discipli-
nar dos Funcionários e Agentes da Administração Pública: Decreto-Lei 
n.º 24/84, de 16 de Janeiro;

A entrevista profissional de selecção visa avaliar, numa relação inter-
pessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e 
pessoais dos candidatos, tendo em conta os seguintes factores:

Motivação para a função;
Enquadramento da função na autarquia;
Experiência profissional;
Relacionamento interpessoal.

A avaliação curricular terá em consideração os seguintes factores 
de ponderação:

Habilitações literárias, que serão valoradas do seguinte modo:
Habilitação mínima exigida — dezanove valores; Habilitação de grau 

superior — vinte valores.

Experiência profissional, que será valorada, consoante a sua existência 
ou inexistência, no desempenho de actividade diversa, ou semelhante, a 
desenvolver no âmbito do cargo a prover, do seguinte modo:

Inexistência de experiência profissional — 10;
Experiência profissional não directamente ligada com a actividade 

do cargo a prover — 12;
Experiência profissional em actividade semelhante com o cargo a 

prover e inferior ou igual a um ano — 14;
Experiência profissional em actividade semelhante com o cargo a pro-

ver e superior a um ano 16+1por cada ano além do 1.º até ao limite de 20.
Formação e aperfeiçoamento profissional ponderada da seguinte forma:
Inexistência de frequência de acções de formação — 10;
Frequência de acções de formação não correlacionadas com o cargo 

a prover — 12;
Frequência de mais de uma acção de formação correlacionada com 

o cargo a prover — 14;
Frequência de uma acção de formação correlacionada com o cargo a 

prover... 14 + 1 por cada acção para além da 1.ª até ao limite de 20
A classificação da avaliação curricular resultará da aplicação da fór-

mula seguinte:
AC =  1HL + 3EP + 3FP

            7

em que:
AC =avaliação curricular;
HL =habilitações literárias;
EP =experiência profissional;
FP =formação profissional.
a) A entrevista será classificada segundo uma escala de zero a vinte 

valores;
b) A prova prática de conhecimentos, no âmbito do respectivo con-

teúdo funcional, será pontuada de zero a vinte valores;
c)A classificação final dos concorrentes, expressa de zero a vinte 

valores, resultará da média aritmética simples das classificações obtidas 
pela aplicação da seguinte fórmula:

CF =  AC + E + 3PC
            5

em que:
CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
E = entrevista;
PC = prova de conhecimentos.
Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista profissional de 

selecção, constam de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as 
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitado.

9 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciado escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de descriminação.

9.1 — Os candidatos com deficiência têm preferência em igualdade de 
classificação de acordo com o n.º .2 do artigo 2.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 4/2002/A, de 1 de Março, que adapta à Região Autónoma 
dos Açores o Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

10 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao presidente do júri do 
concurso, podendo ser entregue pessoalmente na Secção de Pessoal, 
ou remetido pelo correio, para Câmara Municipal de Lajes das Flores, 
Avenida do Emigrante, 9960-431 Lajes das Flores, registado e com 
aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, nele devendo 
constar os seguintes elementos de identificação:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade, 
data de nascimento, número, data de emissão e validade do bilhete de 
identidade e serviço de identificação que o emitiu, número fiscal de 
contribuinte, residência, código postal e telefone);

b) Concurso a que se candidata, com a identificação do mesmo, 
mediante referência ao número e data do Diário da República onde 
vem publicado o aviso;

c) Descrição dos documentos anexos ao requerimento;
d) Quaisquer outros documentos facultativos para base de apreciação 

do mérito do candidato.

10.1 — Para efeitos de admissão a concurso os candidatos com defi-
ciência devem declarar, no requerimento de admissão sob compromisso 
de honra o grau de incapacidade e tipo de deficiência, assim como indicar 
na admissão as respectivas capacidades de comunicação e expressão.
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11 — Os requerimentos deverão ser acompanhados, sob pena de 
exclusão, dos seguintes documentos:

a) Certificado de Habilitações literárias, ou fotocópia autenticada;
b) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte.

12 — Será dispensada a apresentação dos documentos comprova-
tivos dos requisitos referidos no n.º 7 do presente aviso, desde que os 
candidatos declarem no próprio requerimento, em alínea separadas e 
sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram 
relativamente a cada uma das alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.º do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão final, independentemente do procedimento criminal, nos 
termos da lei penal.

14 — O local, data e hora de prestações de provas serão comunicados 
aos candidatos com a devida antecedência, através de carta registada 
com aviso de recepção.

15 — Publicitação — as listas dos candidatos admitidos e excluídos 
e de classificação final serão afixadas no edifício sede destes Serviços 
ou publicadas no Diário da República, 2.ª série, na forma e para os 
efeitos previstos nos artigos 34.º, 35.º e 40.º do Decreto-Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho.

16 — Através do despacho referenciado no n.º 1 do presente aviso, 
foi nomeado o júri que terá a seguinte composição:

Presidente Armando Meireles Monteiro, Vereador a tempo inteiro da 
Câmara Municipal de Lajes das Flores.

Vogais Efectivos: Florentina Câmara Pinheiro, Tesoureira e Lígia 
Maria de Mendonça Inocêncio Teixeira, Assistente Administrativa.

Vogais suplentes: Carlos Alberto Dias da Silva, Vereador a tempo 
inteiro e Bruno Filipe Freitas Belo, Técnico Superior de 2ª Classe.

O 1.º vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e impe-
dimentos.

6 de Novembro de 2007. — O Presidente do Júri, Armando Meireles 
Monteiro.

2611067113 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LAMEGO

Aviso n.º 23588/2007

Reclassificação Profissional
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho por meu 

despacho de 13/11/2007, o funcionário Oliveiros Manuel Matos da Silva 
Valente, com a categoria de Motorista de Ligeiros, é reclassificado, 
ao abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 
de Novembro, aplicado às autarquias locais por força do Decreto -Lei 
n.º 218/2000, de 9 de Setembro, para a carreira de Assistente Adminis-
trativo, escalão 1, índice 199.

22 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Manuel Lopes.

2611067175 
 Aviso n.º 23589/2007

Reclassificação profissional

Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho por meu 
despacho de 12/11/2007, o funcionário Luís Miguel Pires de Paiva Car-
doso Pinto, com a categoria de Técnico de 1.ª classe (Não Adjectivado), 
é reclassificado, ao abrigo do disposto no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 497/99, de 19 de Novembro, aplicado às autarquias locais por força do 
Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, para a carreira Técnica Supe-
rior — Engenheiro (Não Adjectivado) de 2.ª classe, escalão 1, índice 400.

22 de Novembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco 
Manuel Lopes.

2611067173 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 23590/2007
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 59.º, 69.º e 70.º do Decreto-

-Lei n.º 24/84 de 16 de Janeiro (E.D.), notifica -se Maria Isaura Silva 
Fonseca, com a categoria de cantoneira de limpeza, funcionária da 
Câmara Municipal de Lisboa, de que, na sequência do Processo disci-

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.º 23591/2007

Nomeações
Para os devidos efeitos, se torna público que, por despachos do Pre-

sidente desta Câmara Municipal, de 07 de Novembro de 2007, foram 
nomeados definitivamente, para lugares na categoria de técnico pro-
fissional de 1.ª classe da carreira técnica profissional (generalista) do 
grupo de pessoal técnico profissional do quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Loulé, os candidatos aprovados, nos lugares abaixo in-
dicados, no concurso interno de acesso geral para provimento de cinco 
lugares na categoria de técnico profissional de 1.ª classe da carreira 
técnica profissional (generalista) do grupo de pessoal técnico profis-
sional (concurso n.º 06/2007), aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 110, de 08 de Junho de 2007:

1.º — Cátia Fabiana Romão de Carvalho
2.º — Filipe José Gago da Conceição
3.º — Vanessa Cristina Mendes Oliveira
4.º — Ricardo Jorge de Jesus Cristina
5.º — Marisa Cláudia Nogueira Faísca da Fonseca

Os candidatos nomeados deverão aceitar a nomeação no prazo de 
20 (vinte) dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República.

(Não carecem de visto do Tribunal de Contas).
14 de Novembro de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara, 

o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.
2611067304 

 Aviso n.º 23592/2007
Para os devidos efeitos, se torna público que, por despachos do Pre-

sidente desta Câmara Municipal, de 08 de Novembro de 2007, foram 
nomeados definitivamente, para lugares na categoria de operário prin-
cipal da carreira de carpinteiro de limpos do grupo de pessoal operário 
qualificado do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Loulé, os 
candidatos aprovados, nos lugares abaixo indicados, no concurso interno 
geral de acesso para preenchimento de dois lugares na categoria de ope-
rário principal da carreira de carpinteiro de limpos do grupo de pessoal 
operário qualificado (concurso n.º 25/2007), aberto por aviso publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 157, de 16 de Agosto de 2007:

1.º — Vítor Manuel Tomé Bengalinha
2.º — Adérito José Miguel Martins

Os candidatos nomeados deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 
(vinte) dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

(Não carecem de visto do Tribunal de Contas).
15 de Novembro de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara, 

o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.
2611067123 

 Aviso n.º 23593/2007
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho datado 

de 15 de Novembro de 2007, foi deferido o pedido de regresso antecipado 
ao serviço, a partir de 19 de Novembro de 2007, do nadador salvador do 
grupo de pessoal auxiliar do quadro de pessoal desta Câmara Municipal, 

plinar n.º 8/2005 PDI e por despacho datado de 27 de Setembro de 2007 
do Vereador do Pelouro dos Recursos Humanos, Dr. José Cardoso da 
Silva, exarado ao abrigo do despacho n.º 474/P/2006 de 20 de Agosto, 
publicado no Boletim Municipal n.º 705 de 23 de Agosto de 2007, foi-
-lhe aplicada a pena de demissão.

A pena foi -lhe aplicada com os seguintes fundamentos:
1 — Ter violado o dever de assiduidade,
2 — O que consubstanciou uma infracção disciplinar, punível com a 

pena de demissão, nos termos do disposto no n.º 1 alínea f) do artigo 11.º, 
n.º 8 do artigo 12.º, n.º 11 do artigo 13.º e artigo 26.º do E.D.

A pena produzirá efeitos 15 dias após a publicação do presente aviso.
O funcionário poderá interpor recurso hierárquico e contencioso, 

nos termos da Lei.
20 de Novembro de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno 

Fragoso.
2611066693 




